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 PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

Decreto do Presidente da República n.º 11/2016
de 2 de maio

O Presidente da República decreta, nos termos do n.º 5 
do artigo 24.º da Lei Orgânica n.º 1 -A/2009, de 7 de julho, 
alterada e republicada pela Lei Orgânica n.º 6/2014, de 
1 de setembro, o seguinte:

É confirmada a exoneração do cargo de Vice -Chefe do 
Estado -Maior do Exército do Tenente -General António 
Noé Pereira Agostinho, efetuada por despacho do Ministro 
da Defesa Nacional de 26 de abril de 2016, por transitar 
para a situação de reserva.

Assinado em 29 de abril de 2016.
Publique -se.
O Presidente da República, MARCELO REBELO DE SOUSA. 

 Decreto do Presidente da República n.º 12/2016
de 2 de maio

O Presidente da República decreta, nos termos do n.º 5 
do artigo 24.º da Lei Orgânica n.º 1 -A/2009, de 7 de julho, 
alterada e republicada pela Lei Orgânica n.º 6/2014, de 
1 de setembro, o seguinte:

É confirmada a nomeação para o cargo de Vice -Chefe 
do Estado -Maior do Exército do Tenente -General José An-
tónio Carneiro Rodrigues da Costa, efetuada por despacho 
do Ministro da Defesa Nacional de 26 de abril de 2016, 
com efeitos a partir de 3 de maio de 2016.

Assinado em 29 de abril de 2016.
Publique -se.
O Presidente da República, MARCELO REBELO DE SOUSA. 

 Decreto do Presidente da República n.º 13/2016
de 2 de maio

O Presidente da República decreta, nos termos do ar-
tigo 135.º, alínea a), da Constituição, o seguinte:

É nomeado, sob proposta do Governo, o embaixa-
dor João do Carmo Ataíde da Câmara para o cargo de 
Embaixador de Portugal não residente no Bangladesh.

Assinado em 19 de abril de 2016.
Publique -se.
O Presidente da República, MARCELO REBELO DE SOUSA.
Referendado em 27 de abril de 2016.
O Primeiro -Ministro, António Luís Santos da Costa. — 

O Ministro dos Negócios Estrangeiros, Augusto Ernesto 
Santos Silva. 

discutido com as organizações representativas dos traba-
lhadores do setor, apresentado à Assembleia da República, 
no prazo de 90 dias, com as alterações legislativas que 
o mesmo imponha e que aponte medidas no sentido de, 
nomeadamente:

a) Travar o processo de liberalização em curso;
b) Reforçar a regulamentação;
c) Combater a precariedade e promover o trabalho com 

direitos;
d) Combater a sinistralidade laboral e promover a saúde 

no trabalho;
e) Acautelar as consequências do processo de privatiza-

ção da TAP -Transportes Aéreos Portugueses, SGPS, S. A., 
e da ANA -Aeroportos de Portugal, S. A.;

f) Reforçar a fiscalização, impedindo o crescente recurso 
às empresas de trabalho temporário, às prestadoras de 
serviço e ao falso self -handling;

g) Reforçar os mecanismos de certificação e formação 
profissional, contribuindo para a transparência e lisura de 
processos;

h) Reforçar e credibilizar a intervenção da Autoridade 
para as Condições do Trabalho (ACT) e da Autoridade 
Nacional da Aviação Civil (ANAC).

2 — Recomendar ao Governo que, independentemente 
do plano previsto no número anterior, seja de imediato 
revogado o Despacho n.º 14886 -A/2013, de 15 de novem-
bro, publicado no Diário da República, 2.ª série, e sejam 
atribuídas à Groundforce/SPdH -Serviços Portugueses de 
Handling, S. A., as licenças para a respetiva operação 
aeroportuária.

Aprovada em 31 de março de 2016.

O Presidente da Assembleia da República, Eduardo 
Ferro Rodrigues. 

 ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Resolução da Assembleia da República n.º 78/2016

Assistência em escala em Portugal: combater a precariedade
e promover a segurança,

a qualidade e a fiabilidade do transporte aéreo
A Assembleia da República resolve, nos termos do n.º 5 

do artigo 166.º da Constituição:
1 — Pronunciar -se pela necessidade de um plano ur-

gente de intervenção para o setor da assistência em escala, 

 ECONOMIA

Portaria n.º 119/2016
de 2 de maio

Considerando que as bases do regime jurídico da reve-
lação e aproveitamento dos recursos geológicos, estabe-
lecidas pela Lei n.º 54/2015, de 22 de junho, determinam 
no respetivo artigo 46.º que, nos casos de exploração de 
águas minerais naturais, deverá ser fixado com fundamento 
em estudo hidrogeológico, um perímetro de proteção para 
garantir a disponibilidade e características da água, bem 
como condições para uma adequada exploração;

Considerando que o perímetro de proteção abrange três 
zonas — imediata, intermédia e alargada — em relação 
às quais os artigos 47.º a 49.º da Lei n.º 54/2015, de 22 de 
junho, estabelecem e permitem estabelecer proibições ou 
condicionantes de exercício de certas atividades;

Considerando que o Município de Almeida, titular do 
contrato de concessão de exploração da água mineral na-
tural n.º HM-03, denominado Fonte Santa de Almeida, sito 
nos concelhos de Almeida, Pinhel e Figueira de Castelo 
Rodrigo, distrito da Guarda, veio propor, ao abrigo do n.º 4 
do art.º 27.º do Decreto-Lei n.º 86/90, de 16 de março, 
a revisão do perímetro de proteção, fixado por Portaria 
n.º 239/2015, publicada no Diário da República n.º 156, 
1.ª série, de 12 de agosto, apresentando para o efeito uma 
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proposta fundamentada em estudo hidrogeológico e con-
tendo uma planta topográfica com a indicação das zonas 
imediata, intermédia e alargada;

Considerando que tal proposta foi aprovada, nos termos 
do n.º 4 do artigo 27.º do Decreto-Lei n.º 86/90, de 16 de 
março.

Manda o Governo, pelo Secretário de Estado da Energia, 
e ao abrigo do disposto no n.º 4 do artigo 27.º do Decreto-
-Lei n.º 86/90, de 16 de março, e para os efeitos previstos 
nos artigos 46.º a 49.º da Lei n.º 54/2015, de 22 de junho, 
o seguinte:

Artigo 1.º
Objeto

A presente Portaria fixa o perímetro de proteção da água 
mineral natural a que corresponde o número HM-03 de 
cadastro e a denominação de Fonte Santa de Almeida, cujas 
zonas e respetivos limites se indicam, em coordenadas no 
sistema PT-TM06 /ETRS89, de acordo com o mapa anexo 
e nos seguintes termos:

a) Zona Imediata: Delimitada por dois polígonos de-
finidos para as captações FS2 e AQ1, cujos vértices são 
definidos pelas seguintes coordenadas: 

Polígono Vértices Meridiana
(m)

Perpendicular
(m)

FS2 . . . . . . . . . . . { E . . . . . . . . . . . 99 658,996 119 965,740
F . . . . . . . . . . . 99 635,995 120 016,739
G. . . . . . . . . . . 99 635,994 120 050,739
H. . . . . . . . . . . 99 689,994 120 050,740
I  . . . . . . . . . . . 99 689,995 119 999,740

AQ1  . . . . . . . . . . { N. . . . . . . . . . . 99 796,989 120 271,740
O. . . . . . . . . . . 99 834,989 120 255,741
P . . . . . . . . . . . 99 812,990 120 210,741
Q. . . . . . . . . . . 99 774,990 120 226,740

 b) Zona Intermédia: Delimitada pelo polígono A-B-
C-D, cujos vértices são definidos pelas seguintes coor-
denadas: 

Vértices Meridiana
(m)

Perpendicular
(m)

A. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 99 277,002 119 800,734
B. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 99 756,979 120 800,736
C. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 100 256,982 120 500,748
D. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 99 757,002 119 600,744

 c) Zona Alargada: Delimitada pelo polígono J-K-L-M, 
cujos vértices são definidos pelas seguintes coorde-
nadas: 

Vértices Meridiana
(m)

Perpendicular
(m)

J  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 98 677,006 119 760,723
K. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 100 116,950 122 200,734
L . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 101 476,955 121 480,765
M  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 99 957,010 119 140,751

 Artigo 2.º
Revogação

É revogada a Portaria n.º 239/2015, publicada no Diário 
da República n.º 156, 1.ª série, de 12 de agosto.

O Secretário de Estado da Energia, Jorge Filipe Teixeira 
Seguro Sanches, em 4 de abril de 2016.

ANEXO

Zonas do Perímetro de Proteção para a concessão
de água mineral natural, denominada «Fonte Santa de Almeida»

Extrato das cartas n.os 172 e 183 do Instituto Geográfico
do Exército à escala 1/25 000 

  

 REGIÃO AUTÓNOMA DA MADEIRA

Assembleia Legislativa

Resolução da Assembleia Legislativa da Região 
Autónoma da Madeira n.º 18/2016/M

Recomenda ao Governo Regional que negoceie junto dos operado-
res a criação de um passe de estudante universitário com vista 
à redução das tarifas elevadas que se verificam nos transportes 
terrestres coletivos.

Considerando que o direito à educação, bem como à 
liberdade de aprender e ensinar, são constitucionalmente 
garantidos pela Constituição da República Portuguesa;

Considerando que os jovens gozam de proteção especial 
para efetivação dos seus direitos económicos, sociais e 
culturais, nomeadamente, no ensino, na formação profis-
sional e na cultura, e que todos têm direito ao ensino como 
garantia do direito à igualdade de oportunidades de acesso 
e êxito escolar e que o regime de acesso à Universidade e 
às demais instituições do ensino superior garante a igual-
dade de oportunidades, bem como a democratização do 
sistema de ensino;

Considerando que o interesse pelo ensino superior está 
cada vez mais consolidado entre os jovens madeirenses e 
porto -santenses e deve ser acompanhado pelo Governo Re-
gional junto das instituições de ensino superior públicas e 
privadas que se encontram na Região Autónoma da Madeira 
e que formam, todos os anos, centenas de jovens qualificados;

Considerando que o apoio relativo aos transportes ter-
restres em que se deslocam os estudantes universitários 
tem de ser entendido como apoio educativo, complementar 
à própria Educação para que, todos os dias, centenas de 


